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CONTRATO N 002/2026, QUE FAZEM ENTRE

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, POR

INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO EA

EMPRESA MN ENGENHARIA LTDА.

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, neste município de Cantá,
Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, situada na Av. Renato
Costa de Almeida n° 100 – Centro, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE CANTÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o

nº01.612.682/0001-56, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato

representada por pelo senhor Gestor, ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO, brasileiro, agente

político, solteiro, portador do RG sob o nº 517249-7 SSP/RR, devidamente registrado no CPF
sob o n° XXX.904.103-XX, residente e domiciliado na Travessa Cazuza, nº, L93, Santa Cecília,
Cantá/RR e, do outro lado a empresa MN ENGENHARIA LTDA, daqui por diante denominada

CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob Ο n

40.706.975/0001-54, com sua sede na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, N° 819, sala 04,
Bairro 31 de março, na cidade Boa Vista/RR, Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE)
n° 14200140339, Protocolo 24/003.547-0 de 13/03/2024, sob o n° 611270, neste ato

representada por sócio/administrador, o Sr. MARCELO SILVA DO NASCIMENTO, brasileiro,

solteiro, identidade nº 3201929 SSP/RR, CPF (MF) nº XXX.058.112-XX, tendo em vista o que
consta no Processo nº 071/2025-SINFRA/PMC e em observância às disposições da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Concorrência, na forma Presencial nº. 009/2025, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE

BARRACÃO DA VILA UNIÃO, MUNICÍPIO DE CANTÁ-RR., nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, nas hipóteses

condições previstas na Lei nº 14.133/2021, devidamente justificado pela Administração.

e

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

MATRIZ DE RISCO:

Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE: conforme definido no Mapa

Matriz de Riscos, anexos ao processo.

e

Constituem riscos a serem suportados pela CONTRATADA: conforme definido no Мара

Matriz de Riscos, anexos ao processo.

e

Parágrafo único. As partes reconhecem que a alocação de riscos observará exclusivamente as

disposições constantes no Mapa e Matriz de Riscos, anexos ao processo, de forma a garantir o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 642.000,00 (seiscentos e quarenta e dois mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021,
sendo:

1 - provisório, em até 15 (quinze) dias da entrega do objeto, para verificação da conformidade;

II - definitivo, após o prazo de observação ou vistoria, quando for o caso, contado da data do

recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
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